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de 12 de setembro de 1991 

Autoriza a Prefeitura Municipal a C! 
der, sob a forma de concessão adminis

trativa, ao IBAMA - Instituto Brasi 
leiro do Meio Ambiente e dos Recur
sos Naturais Renováveis, ãrea de ter 
rena de uso dominial do Municrpio. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 
faz saber que a Cimara Municipal aprova e ele sa nciona e promulga 
guinte lei: 

a se 

Art. 19 - Fica a Prefeitura Municioal de São 
José dos Campos auto rizada, nos termos dos Parágrafos 19 e 29 do Artigo 
156 da Lei Orgâ n ica do ~unicípio, a ceder, gratuitamente e independente

mente de concorrê ncia, sob a forma de concessão administrativa, ao IBAMA
In stituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, 

pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data do respectivo contrato, o 
qual poderá ser, a juizo da concedente, prorrogado por igual ou menor pe
riodo, a seguinte ãrea de terreno pertencente ã classe de bens de uso do 
minial do Município: 

- IMOVEL: ~rea de terreno. 

II - PROPRIETARIO: Domínio Publico Municipal. 

III - LOCALIZAÇAO:Rua Arge ntin a - Vista Verde. 

IV - CARACTERTSTICAS DO TERRENO: Formato triangular, 
rasteira, sem benfeitorias. 

vegetação 

V - MEDIDAS E CONFRONTAÇOES: Uma ãrea de terreno, de forma tria~ 

gular, que se divide, pela frente, com a Rua Argentina, pe lo lado direito 

com a quadra I - 1 e, pelos fundos, com o lei to da antiga Estrada Santa 
Fé e Rua Santa Fê, totalizando uma ãrea de 483,75 metros quadrados. 

Parágrafo Onico - Vencido o prazo da conces
sao, obriga-se a co ncessionãria a rest i tuir, ime diatamente, a área de ter 
reno ao patrimônio municipal co m todas as benfeitorias nele acrescidas, 

de quaisquer naturezas, independentemente de indenizações ou ressarcimen 
tos, salvo no caso de prorrogação da co ncessão, nos termos em que dispõe 
este Artigo. 

Art . 29 - A concessao ora autorizada desti
na-se a construção do Posto de Controle e Fiscalização do IBAMA, conforme ~ 

sua finalidade institucional, constante do Processo Administrativo n9 
033642-1/91, de 19 de julho de 1991. 

-Art. 39 - Do contrato de concessao 
entre outras, as seguintes condições: 
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a) Não poder o imõvel ser utilizado para finalidade diversa da 
prevista no Artigo 29 desta Lei; 

b) O carãter personalissimo e intransferivel da concessão; 
c) Obrigatoriedade da concessionãria dar inicio ãs obras no prazo 

de 120 (ce nto e vinte) dias, contados da data da assinatura do respectivo 
contrato; 

d) Obrigatoriedade da concessionãria em concluir as obras no pr~ 

zo de ate 01 (um) ano, a partir da data de se u inicio, de forma a permitir 
a integral implantação e funcionamento de suas atividades pelo prazo inin 
terrupto previsto no Art ig o 19 desta Lei. 

Parãgrafo Onico - No caso de descumprimento, 
pela concessionâria, do disposto neste Artigo, a ãrea em questão reverte
rã ao Patrimônio Publico, com todas as benfeitorias ã ela incorporadas, 

sem exceções e independente de quais~uer indenizações. 

Art. 49 - O imõvel referido e descrito no Ar 
tigo 19 desta Lei igualmente reverterã ao Patrimônio Publico Municipal, 

com todas as suas benfeitorias, de qua isquer naturezas, independente de 
indenização, no caso de extinção do IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio 
Ambie nte e dos Recursos Naturais Renovãveis. 

Art. 59 - Ficam faze ndo parte integrantes 
desta Lei os i nclusos Memor ial Descrit i vo e Planta da ãrea do terreno des 
crito no Artigo 19 desta Lef. 

Art. 69 - Esta Lei entrarã em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições contrãrio. 

Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, 
12 de setembro de 1991 . 

Juridicos 

Registrada na Divisão de For~alização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos doze dias do mês de setembro do 
ano de mil novecentos e noventa e um. • 

G:ato r 
Divisão de Formalização e Atos 

DFO/lira 


